
 

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI N° 067/2019.                                                            Em, 27 março de 2018. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DIA DA 

CONSCIENTIZAÇÃO DA FIBROMIALGIA. 

 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

RESOLVE: 

 

   

  Art. 1º- Fica instituído o Dia de Conscientização da Fibromialgia a ser comemorado 

anualmente em 12 de maio, com o objetivo de conscientização da população sobre a doença. 

 

 Art. 2º- Na semana em que incidir o dia 12 de maio, em cada ano, a Secretaria 

Municipal de Saúde desenvolverá, campanhas educativas e de esclarecimento à população e 

aos profissionais de saúde sobre a Fibromialgia, seus sinais e sintomas e formas de melhorar a 

qualidade de vida dos doentes. 

 

 Art. 3º As unidades integrantes do Sistema Único de Saúde SUS promoverão 

atividades e campanhas consoante o disposto no artigo 

anterior. 

 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões, 27 de março de 2018. 

 

 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO 

Vereadora - Autora 

 

JUSTIFICATIVA:   

 A Fibromialgia é uma síndrome dolorosa crônica sem inflamação, caracterizada por 

"dores no corpo", fadiga e alterações no sono. Sua causa é desconhecida, mas está relacionada 

à diminuição da concentração de serotonina, levando a que o cérebro dos pacientes com esta 

doença perca a capacidade de regular a dor. 

 Quando acometido dessa doença, o paciente sente "dores no corpo inteiro", além de 

apresentar a fadiga e distúrbios do sono. Mesmo dormindo um número de horas muitas vezes 

considerado "normal", o paciente queixa-se de acordar cansado e com muitas dores, como "se 

tivesse levado uma surra" ("sono não reparador"). 

 A depressão está presente em 50% dos pacientes com fibromialgia. Isto quer dizer 

duas coisas: 1) a depressão é comum nestes pacientes e 2) nem todo paciente com 

fibromialgia tem depressão.  

 Calcula-se que a doença atinja 3% das mulheres e 0,5%dos homens adultos nos 

Estados Unidos da América. No Brasil, estima-se que os números sejam semelhantes, o que 

daria mais de 4 milhões de pacientes. 
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 A Fibromialgia é uma doença predominantemente feminina, a proporção é de 10 

mulheres para um homem. Manifesta-se em qualquer idade. 

 Pela sua magnitude, transcendência e por representar uma importante causa de perda 

de capacidade laboral, a Fibromialgia merece ter um dia e um período do ano dedicado à 

divulgação e esclarecimento da população e dos profissionais com vistas a que não seja sub 

diagnosticada e não devidamente tratada. 

 Propomos, assim, que o dia 12 de maio, data já internacionalmente consagrada, seja 

dedicado aos desideratos contidos nesta proposição.  

 

Sala de Sessões, 27 de março de 2018. 
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